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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CASA CIVIL 

Processo Administrativo n° 001.00010283/2025-36 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025, 

CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, 

POR INTERMÉDIO DA CASA CIVIL E A EMPRESA 

QUALI INOV SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.  

O Estado de São Paulo, por intermédio da CASA CIVIL, com sede na Av. Morumbi, 4.500, na cidade 

de  São Paulo /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.979.446/0001-63, neste ato 

representada pelo seu Subsecretário de Gestão Corporativa Sr. FRANCISCO RONALD ROCHA 

FERNANDES, inscrito no CPF sob o nº 703.315.707-00, no uso da competência conferida pela 

legislação aplicável, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e  a empresa QUALI INOV 

SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.999.258/0002-00, sediada na 

Rua Monsenhor Bruno, nº 1153, Sala 1423, Aldeota, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 

60.115-191, doravante designada CONTRATADO, neste ato representado por ANA CLAUDIA 

FERNANDES, Administradora, inscrita no CPF sob o nº 269.764.218-82, conforme atos constitutivos 

da fornecedora apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

001.00010283/2025-36 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 90055/2025, mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as 

subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços mediante locação de veículos 

híbridos, novos na modalidade sem condutor e sem combustível, em caráter não eventual, conforme 

detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do 

Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 
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1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL          

p/ 30 meses 

1 

Locação de três veículos híbridos 

com tecnologia HEV (híbridos 

convencionais) categoria SUV - 

novos - sem motorista e sem 

combustível, na cor preta e com 

película de proteção nos vidros. 

4014 unidade 3 R$ 5.250,00 R$ 472.500,00 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados a partir de 23 de fevereiro 

de 2026, prorrogável por até 10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde 

que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias 

antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é 

condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a 

ser realizada à época do aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado, 

observando-se, ainda, os seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear 

qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por 

conveniência do Contratante. 
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2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo 

aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou 

amortizados no âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para 

a prorrogação. 

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com 

as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios 

subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas 

consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 

para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua 

ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o 

Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) 

meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a 

extinção do contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas 

estipuladas na subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie 

de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, 

constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 

contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais), 

perfazendo o valor total de R$ 472.500,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e quinhentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

ou, ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em 

alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir 

as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-

financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele 

regime tributário diferenciado. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado 

da data do orçamento estimado, que corresponde a 06/10/2025. 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 

execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do 

orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC- FIPE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a 

expensas do Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-

se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para 

adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo 

de 30 (trinta)    para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula 

contratual que estabeleça prazo específico; 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta), contado a partir da conclusão da instrução 

do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e 

observado o disposto no parágrafo único do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que 

se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em 

especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não 

se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 

Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes 

deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na 

execução do contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo 

Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar 

outro para o exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
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dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não 

excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente 

público que desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o 

Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal 

perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado 

que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de 

negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas 

as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais 

previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, 

observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
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como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 

2021); 

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta 

ou inadequada utilização; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 

previsíveis em seu ramo de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o 

Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o 

Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, 

pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação 

das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 

administrativo de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual 

nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 

2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

nos termos do inciso IV do art. 14 e/ou parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de 

setembro de 2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução 

do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações 

subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis.  
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 

96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade Carta Fiança, no valor de R$ 14.175,00 (quatorze mil e 

cento e setenta e cinco reais), correspondente a 3% (três por cento) do valor inicial do contrato, 

observando-se para a definição e aplicação desse percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo 

único do art. 98 do referido diploma legal. 

11.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período 

de vigência contratual. 

11.3. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.3.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor 

mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora, observando-se, quando for o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único 

do artigo 97 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que 

nenhum período fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, 

c/c o § 2º do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.5.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;  

11.5.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e   

11.5.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à contratação 

não adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

11.6. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

seguintes:  

11.6.1. Caso fortuito ou força maior; 

11.6.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos 

imputáveis exclusivamente ao Contratante; 

11.6.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 

regulamentar.  

11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros.  

11.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificado pelo Contratante para fazê-lo. 

11.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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11.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.10. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, 

ainda que a notificação quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (§ 4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo 

Contratante ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 

11.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança, autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 

capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

11.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.  

11.14. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

11.15. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para suplementação ou reposição da garantia;  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 12.1, de 10% 

a 30% do valor do Contrato; 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 12.1, 

de 10% a 30% do valor do Contrato;  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do item 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor 

do Contrato; 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do item 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor 

do Contrato; 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do item 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor 

do Contrato. 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato 

(art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este 

instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos 

artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por 

ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no art. 

1º, § 2º, item 3, do Decreto estadual nº 55.938, de 2010, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto estadual nº 57.159, de 2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não 

eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando o Contratado 

for sociedade cooperativa. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 
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13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre 

a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-

se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 00001/280101 

II. Fonte de Recursos: 150010001 

III. Programa de Trabalho: 04122282562340000 

IV. Elemento de Despesa: 339033 

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e 

o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 

do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, 

o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 

12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 

questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 

(uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para 

que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo 

identificadas. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

FRANCISCO RONALD ROCHA FERNANDES 

CASA CIVIL 

 

 

 

_________________________ 

ANA CLAUDIA FERNANDES 

QUALI INOV SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Ery Requena Filho 

CPF 355.473.998-76 

 

Odilon Bezerra dos Santos Neto 
CPF 125.813.818-25 
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ESP-CASA CIVIL

Termo de Referência 127/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
127/2025 990001-ESP-CASA CIVIL LEANDRO ADAO DA SILVA 10/11/2025 17:06 (v 0.6)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

001.00010283/2025-
36

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços mediante locação de veículos novos na modalidade sem condutor e sem combustível,
em caráter não eventual, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo
de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

MÊS

1

Locação de três veículos 
híbridos com tecnologia 
HEV categoria SUV Médio - 
novos (0 km) - sem 
motorista e sem 
combustivel, na cor preta, 
motorização mínima de 
1.5 ou equivalente e com 
película de proteção nos 
vidros (antivandalismo)

4014 Unitário 3  R$9.881,88   R$29.645,64     

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições do Termo de Referência, prevalecem as disposições do Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo,  observando o disposto no Decreto
estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

UASG 990001
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados da data estabelecida para início dos
serviços, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3.1.  O serviço é enquadrado como serviço contínuo, sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, e sem
predominância de mão de obra, tendo em vista a utilização dos veículos em serviço público de natureza permanente
ou de longa duração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o item 19 das instruções gerais do Vol.
16 do CADTERC.

1. O contrato estabelecerá a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudo Técnico Preliminare, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, nos termos do Decreto
estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 07774626000102-0-000001/2026;
II) Data de publicação no PNCP: 06/11/2025;
III) Id do item no PCA: 05;
IV) Classe/Grupo: 023 - Locação de Veículos.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme consta das
informações básicas desse Termo de Referência.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. O item 5.4 deste instrumento estabelece critérios de sustentabilidade ao tratar de obrigações e responsabilidades
socioambientais do Contratado, os quais deverão ser observados na execução do contrato.

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de
acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar: 

tecnologia HEV convencional (autorrecarregável);
sistema híbrido (preferencialmente flex);
motorização mínima de 1.5 L ou equivalente;
categoria SUV Médio, fabricado ou comercializado regularmente no país.

 

Garantia da contratação
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4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4. No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da contratação, o
fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do
Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado.
II - Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
III - Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
IV - Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria. Caso
tal cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração
firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura
de todos os eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a
matéria.
V - Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade instrumento
de garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com observância da
legislação que rege a matéria.

4.4.1. A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções
previstas nas formas pertinentes.

4.5. O contrato estabelecerá a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.

4.6.   Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Classificações e Categoria dos Veículos:

Os veículos deverão possuir tecnologia híbrida (HEV convencional), sistema bicombustível (flex),
motorização mínima de 1.8 L, categoria SUV Médio, novos, cor preta, sem motorista e sem combustível.

5.1.2. Combustível

O objeto de contratação descrita neste Termo prevê que os veículos deverá ser equipados com tecnologia HEV
na qual a recarga da bateria elétrica é feita automaticamente pelo próprio(veículos híbridos convencionais),    

sistema do veículo sem a necessidade de equipamento externo adicional;

Abastecimento com combustível fóssil, com  biocombustível (flex), conforme Decretopreferencialmente 
estadual nº 59.038, de 03 de abril de 2013.

5.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.2.1. Condições e Local de Entrega
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5.2.1.1. A prestação dos serviços dar-se-á mediante a disponibilização dos veículos com observância das
especificações do tipo de modalidade SEM CONDUTOR E SEM COMBUSTÍVEL;

5.2.1.2. Os veículos disponibilizados com observância das especificações da modalidade deverão ser veículos novos
(zero quilômetro) e corresponder ao ano/modelo indicado na planilha da proposta quando da assinatura do contrato.

5.2.1.3. O Contratado somente poderá iniciar a execução dos serviços quando autorizado por escrito pelo
Contratante, utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, conservação e
higiene.

5.2.1.4. Os veículos deverão estar devidamente habilitados pelos órgãos competentes, segundo a legislação de
trânsito, regulamentada pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), pela Secretaria Nacional de Trânsito
(SENATRAN), e pelo Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-SP).

• Em conformidade com o Decreto estadual nº 51.479, de 11 de janeiro de 2007, quando da contratação destinada à
locação de veículos, será exigido o prévio e específico registro dos correspondentes veículos perante o DETRAN-SP.

5.2.1.5. Os veículos locados deverão ser entregues com o reservatório de combustível abastecido em sua capacidade
máxima.

5.2.1.6. Os veículos locados serão objeto de vistoria, anotando-se na ficha de vistoria todas as observações sobre
seu estado, por ocasião de sua entrega.

5.2.1.7. Os veículos locados serão identificados com logotipo do órgão/entidade, conforme estabelece a legislação
vigente.

5.2.1.8. O registro, a atribuição dos caracteres de identificação externa (placas de identificação) e a expedição dos
Certificados de Registro de Veículo e de Licenciamento (CRVL), durante o período de locação,  atenderão às
exigências administrativas pertinentes, em conformidade com o Decreto estadual nº 51.479, de 11 de janeiro de 2007.

5.2.1.9. Os veículos serão disponibilizados com numeração final de placa diferenciada a fim de minimizar a
interrupção de uso nos dias de rodízio municipal de veículos na cidade de São Paulo, conforme legislação específica.

5.2.1.10. Os veículos disponibilizados de acordo com o contrato deverão estar discriminados conforme modelo de
quadro a seguir, com local de entrega, quantidade e classificação:

Local de entrega  Quantidade Classificação/Descrição

Centro de Transportes, situado à 
Avenida Morumbi n°4500, Andar Térreo - 
Morumbi, CEP: 05650-905, São Paulo - 
SP

03

Locação de três veículos híbridos com tecnologia HEV 
(híbridos convencionais) categoria SUV - novos - sem 
motorista e sem combustivel, na cor preta, Motorização 
acima de 1.8 e com sistema de tecnologia híbrida flex - 
com película de proteção nos vidros (antivandalismo)

5.2.2. Da Renovação da Frota

5.2.2.1. Veículos novos: Todos os veículos devem ser substituídos de imediato e de forma automática por veículos
zero quilômetro nas mesmas condições da entrega inicial quando completarem 100.000 km ou 30 (trinta) meses de
uso, a contar do primeiro licenciamento (o que ocorrer primeiro).

5.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

Além das obrigações e responsabilidades contratuais, das decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem
obrigações e responsabilidades específicas do Contratado:

5.3.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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5.3.2. Disponibilizar o(s) veículo(s) no prazo estabelecido por ocasião da expedição de autorização de início dos
serviços pelo Contratante, nos locais e horários fixados pelo Contratante, cabendo ao Contratado informar, em tempo
hábil, qualquer motivo impeditivo que o impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido;

5.3.3. Encaminhar, por ocasião do início dos serviços, a cópia da nota fiscal de cada veículo disponibilizado para a
prestação dos serviços. Em casos de aquisição de veículo de pessoa física ou jurídica não contribuinte de ICMS,
cabe ao adquirente a emissão de Nota Fiscal referente à entrada do bem em seu estabelecimento, conforme o artigo
136, I, “a”, do Decreto estadual nº 45.490, de 2000 (Regulamento do ICMS),  sendo este o documento hábil para
resguardar a referida operação. Admite-se a apresentação de documentação que comprove a posse do(s) veículo(s)
pelo Contratado por todos os meios legais existentes;

5.3.4. Disponibilizar veículo(s) licenciado(s) obrigatoriamente no Estado de São Paulo, conforme estabelece o Decreto
estadual nº 51.479, de 11 de janeiro de 2007;

5.3.5. Disponibilizar veículos com numeração final de placa diferenciada, com vistas a minimizar a interrupção de uso
nos dias de rodízio municipal de veículos na cidade de São Paulo, conforme legislação específica;

5.3.6. Observar que, quando da entrega do(s) veículo(s), e sempre que, por força de contrato, houver previsão, o
abastecimento do(s) veículo(s) somente poderá ser feito em postos que não estejam relacionados em publicação no
Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos das Leis estaduais nº 11.929, de 12 de abril de 2005, e nº 12.675,
de 13 de julho de 2007, regulamentada pelo Decreto estadual nº 53.062, de 05 de junho de 2008;

5.3.7. Manter os veículos assegurados com cobertura total contra roubo, furto, colisão, incêndio, danos materiais e
pessoais, inclusive danos a terceiros, e para caso de destruição parcial ou total do bem, durante todo o prazo de
vigência contratual;

5.3.8. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo locado, por
intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo;

5.3.9. Substituir todos os veículos de imediato e de forma automática nas hipóteses e de acordo com as condições a
seguir especificadas:

Substituir por veículos zero quilômetro, nas mesmas condições da entrega inicial, quando completarem 100.000
km ou 30 (trinta) meses de uso, a contar do primeiro licenciamento (o que ocorrer primeiro).

5.3.10. Substituir o(s) veículo(s) locado(s) no prazo máximo de 3 (três) horas, a partir da comunicação do Contratante,
em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação e condição de segurança na capital do Estado e
na Grande São Paulo, e no prazo máximo de 12 (doze) horas se o chamado ocorrer, quando em viagem, no interior
do Estado. Nessa última hipótese, o Contratado poderá autorizar o Contratante a retirar veículo igual ou similar junto a
outra empresa do ramo existente na localidade, apresentando documentação que a fundamente;

5.3.11. Substituir o veículo nas condições não previstas no item anterior, quando solicitado por escrito pelo
Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento de notificação;

5.3.12. Entregar e retirar o(s) veículo(s) substituído(s) sem atribuir ao Contratante a cobrança de qualquer ônus
adicional, seja em função dos encargos para licenciamento/legalização do veículo, quanto do eventual ônus de
pedágio no curso do processo de substituição da frota de veículos;

5.3.13. Autorizar o Contratante a colocar no(s) veículo(s) seus adesivos com logotipos;

5.3.14. Observar que, para os serviços prestados dentro do município de São Paulo, deve ser cumprida a legislação
vigente quanto ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em uso, em especial as Leis municipais nº
11.733, de 1995, nº 12.157, de 1996, nº 14.717, de 2008, e nº 15.688, de 2013, e os Decretos municipais nº 50.232,
de 2008, e nº 53.989, de 2013, e demais atos normativos aplicáveis;

5.3.14.1. O Contratado deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos devidamente aprovados na
inspeção veicular;

5.3.15. Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas em
normas coletivas da categoria profissional;
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5.3.16. Cumprir as seguintes obrigações e responsabilidades:

 Locar o(s) veículo(s) com quilometragem livre;
 Entregar o(s) veículo(s) de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de segurança,
higiene e limpeza;
 Entregar o(s) veículo(s) abastecido(s) em sua capacidade máxima, conforme as especificações do fabricante;
 Observar que os veículos flex deverão, obrigatoriamente, ser abastecidos com etanol, conforme Decreto estadual nº
59.038, de 03 de abril de 2013, com exceção da hipótese do parágrafo único do art. 3º do mesmo Decreto;
 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de
emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito
Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa do Contratante;
 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização do(s) veículo(s), como troca de óleo e reparos
mecânicos necessários à sua manutenção, com exceção do abastecimento do combustível;
 Realizar manutenção preventiva e corretiva do(s) veículo(s) de acordo com as recomendações do fabricante,
incluindo os serviços de funilaria e lubrificação, bem como de substituição de pneus e peças desgastadas;
 Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo;
 Encaminhar ao Contratante, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis de seu recebimento, a notificação de
autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para verificação, apuração de responsabilidade e
indicação dos dados do condutor infrator, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro;
 Isentar o Contratante de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança corresponderá apenas ao valor
constante no auto de infração;
 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização e acompanhamento do Contratante;
 Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços,
além de prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
serviços;
 Implementar adequadamente o planejamento, a execução e a supervisão permanente dos serviços, de maneira a
não interferir nas atividades do Contratante, respeitando suas normas de conduta; e
 Manter no interior do veículo Sistema de Posicionamento Global (GPS), esse item refere-se ao sistema de
navegação;

5.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES SOCIOAMBIENTAIS DO CONTRATADO

Constituem obrigações e responsabilidades socioambientais do Contratado:

5.4.1. Executar manutenção preventiva e corretiva do(s) veículo(s),  incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca de
pneus e lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas, devendo:

 Manter a regulagem do(s) veículo(s) automotor(es), preservando suas características originais para que sejam
minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento aos programas de qualidade
do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente;
 Observar que a constatação de inadimplemento dessas exigências ensejará a substituição imediata desse veículo,
sob pena de sanções e/ou extinção contratual, sem prejuízo das penalidades constantes da legislação que rege a
matéria, nos termos das normas brasileiras aplicáveis e manuais de proprietários e serviços de veículo;
 Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes na
atmosfera;
 Manter o(s) veículo(s) automotor(es) de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento e
demais fatores que possam resultar em níveis de emissão sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos
da legislação vigente, observando-se as normas brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários
e serviços do veículo; e
 Disponibilizar o(s) veículo(s) com catalisador ou outro equipamento que o substitua para controle de emissão de
gases poluentes na atmosfera;

5.4.2. Observar a legislação vigente sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações
do Ibama, do CONAMA e da Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo,
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destacando-se a Lei nº 8.723, de 1993, a Resolução CONAMA nº 16, de 1993, a Portaria IBAMA nº 85, de 1996, a Lei
estadual nº 997, de 1976, e os Decretos estaduais nº 8.468, de 1976, e nº 59.113, de 2013, com suas respectivas
alterações;

5.4.3. Manter programa interno de auto fiscalização da correta manutenção da frota quanto à emissão de fumaça
preta, especialmente para os veículos eventualmente movidos a óleo diesel que integrem a frota utilizada na presente
prestação dos serviços, sob pena de sanções e/ou extinção contratual;

5.4.4. Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva de
emissões poluidoras na atmosfera;

5.4.5. Para veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços (como no apoio e supervisão dos serviços),
utilizar prioritariamente aqueles classificados como A ou B pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV),
considerando-se sua categoria e visando à utilização mais eficiente de combustível e à redução de poluentes
atmosféricos e gases de efeito estufa;

5.4.6. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto a aquisição e
descarte de pneus, bem como dos resíduos resultantes dos processos de manutenção e limpeza dos veículos;

5.4.7. Observar as disposições contidas na Lei estadual nº 14.186, de 15 de julho de 2010, quanto à destinação final
das embalagens de óleos lubrificantes;

5.4.8. Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos fabricantes para
destinação final ambientalmente adequada e segura, em conformidade com a Resolução CONAMA nº 416, de 30 de
setembro de 2009;

5.4.9. Observar que, em atendimento à Lei estadual nº 15.303, de 12 de janeiro de 2014, na manutenção dos veículos
motorizados envolvidos na prestação do serviço, deve-se dar prioridade ao emprego de óleos lubrificantes novos que
tenham em sua composição óleos básicos rerrefinados.

5.5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações e responsabilidades do Contratante:

5.5.1. Expedir autorização de início dos serviços com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data de início da
sua execução;

5.5.2. Garantir instalações para guarda e estacionamento do(s) veículo(s) envolvido(s);

5.5.3. Garantir que a utilização do(s) veículo(s) alocado(s) seja adstrita às atividades do Contratante;

5.5.4. Arcar com os custos de compra e colocação de adesivos com o logotipo do Contratante;

5.5.5. Utilizar o(s) veículo(s) exclusivamente em vias normais de rodagem;

5.5.6. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido no contrato;

5.5.7. Cumprir as seguintes obrigações e responsabilidades:

 Indicar formalmente o gestor e o(s) fiscal(is) do contrato para acompanhamento da execução contratual, competindo
ao Contratante a fiscalização dos serviços a qualquer instante, o que inclui a solicitação ao Contratado, sempre que
achar conveniente, de informações acerca de seu andamento, sendo o Contratante também responsável pelo
recebimento do(s) veículo(s);
 Abastecer obrigatoriamente o(s) veículo(s) flex com etanol, conforme Decreto estadual nº 59.038, de 03 de abril de
2013, com exceção da hipótese do parágrafo único do art. 3º do mesmo Decreto;
 Arcar com as despesas de combustível e multas provenientes de infração às leis de trânsito (Código de Trânsito
Brasileiro – CTB), decorrentes do uso do(s) veículo(s) locado(s);
 Arcar com as despesas relativas a pedágios e estacionamentos;
 Assegurar que os motoristas condutores do(s) veículo(s) locado(s) portem Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
dentro do prazo de validade;
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 Comunicar no prazo máximo de 2 (dois) dias qualquer sinistro ocorrido com o(s) veículo(s);
 No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o envio dos documentos necessários
ao Contratado dentro do prazo estipulado no Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-lo na
apresentação de defesa ou interposição de recurso junto à autoridade que impôs a infração;
 Providenciar o devido ressarcimento do valor da multa ao Contratado, caso o auto da infração seja mantido com a
aplicação da penalidade; e
 Em caso de acidente, reunir dados referentes ao veículo envolvido e seu motorista, bem como condições de seguro,
vítimas e testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência Policial e dar imediata ciência do ocorrido ao Contratado.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar o representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado  para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do
Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº
68.220, de 15 de dezembro de 2023, art. 17);

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
III).

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade
de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.15. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.15.1. A fiscalização do Contratante terá, a qualquer tempo, acesso a todas as dependências vinculadas à execução 
dos serviços contratados, podendo verificar as condições de higiene e de conservação das dependências, dos 
equipamentos e dos utensílios utilizados;

6.15.2. O Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria do(s) veículo(s) programado(s) para 
execução dos serviços e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no Edital e no contrato;

6.15.3. Ao Contratante é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do(s) veículo(s) que não se apresentar
(em) em boas condições de operação ou estiver(em) em desacordo com as especificações técnicas. As eventuais 
substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão equivalente ao estipulado, sem qualquer ônus adicional 
ao Contratante;

6.15.4. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento 
do escopo contratado, cabendo, também a ele, realizar avaliação periódica das atividades desenvolvidas pelo 
Contratado;

6.15.5. A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 
Contratante;

6.15.6. A ausência de comunicação, por parte do Contratante, referente a irregularidades ou falhas, não exime o 
Contratado do regular cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência e no contrato

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, II e III).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.18. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, inciso I do art. 2º).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).
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6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, VIII).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto nesta seção.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1. não tenha produzido os resultados acordados;

7.1.1.2. tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a qualidade mínima
exigida; ou

7.1.1.3. tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os tenha
utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. O Contratante executará mensalmente a medição dos serviços considerando a quantidade de serviços
efetivamente executados, descontando-se do valor devido, quando houver, as importâncias relativas às quantidades
de serviços não aceitas e glosadas pelo Contratante por motivos imputáveis ao Contratado, sem prejuízo das sanções
disciplinadas em contrato e no Edital.

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo,
mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.6.1. Observadas as demais disposições deste item 7, o recebimento do objeto, para efeito de pagamento, será
realizado de acordo também com a seguinte regra:

7.6.1.1. O valor devido referente à execução do objeto no mês inicial da entrega do(s) veículo(s) será calculado
proporcionalmente aos dias decorridos desde a data em que o veículo tiver sido entregue e aceito pelo Contratante
até o último dia do mês, nos quais tenha ocorrido a efetiva prestação dos serviços contratados.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
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7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº
68.220, de 2023).

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14.133, de 2021).

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de XXX (XXXX) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 18, VII);

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas;

7.17.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização; e

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade éticoprofissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.22.1. o prazo de validade;

7.22.2. a data da emissão;

7.22.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.22.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.22.5. o valor a pagar; e

7.22.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, tais como proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.26. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.28. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
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7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

7.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.32.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar
pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº
12.799, de 2008.

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.34. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste
item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br
/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição
ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas
Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.11.Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;

8.12.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.14.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.15.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre e
de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital, quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN;

8.19.Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.20.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
sociedade simples;

Qualificação Técnica

8.21.Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de
certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido
(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;

8.21.1. Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer
respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s):

8.21.1.1. A 50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação.

8.21.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o
somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma concomitante;

8.21.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante;

8.21.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s),
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;

Outras comprovações

8.22.Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo único, da
Constituição Estadual;

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que
incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de
2017, quando o caso;

8.24.Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a
observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a
6º da Lei nº 5.764, de 1971;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.24.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.24.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes
nessa assembleia;

8.24.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.24.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.24.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada
para atendimento às subdivisões anteriores.
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9.25.Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o modelo constante de Anexo do
Edital, comprometendo-se a apresentar, por ocasião da celebração do contrato:

a) o rol dos veículos que serão disponibilizados e destinados à prestação dos serviços, do qual constem, no mínimo,
as seguintes informações: Marca, modelo, ano de fabricação e número de passageiros;

b) declaração de disponibilidade permanente, no momento do início da execução do contrato, de garagem e oficina
adequadamente aparelhada, para atendimento dos serviços de manutenção e circulação da frota.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 889.369,20

9.1.O valor estimado total da contratação é de 889.369,20 (oitocentos e oitenta e nove mil, trezentos e
sessenta e nov reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela inserta no item 1.1. deste
Termo de Referência. O valor estimado da contratação foi definido com observância dodisposto no Decreto
estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: :
I) Gestão/Unidade: 00001/280102
II) Fonte de Recursos: 150010001
III) Programa de Trabalho: 04122282562340000
IV) Elemento de Despesa: 33903343

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro
(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LEANDRO ADAO DA SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 10/11/2025 às 16:55:06.
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ESP-CASA CIVIL

Estudo Técnico Preliminar 109/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 001.00010283/2025-36

2. Descrição da necessidade

O presente processo tem como objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de , pertencentes ao três (03) veículos híbridos HEV - modelos SUV Médio, novos (zero quilômetro) Grupo S-2 –

 , conforme especificações estabelecidas no Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977, eCategoria X, na cor preta
suas alterações (conforme item 7, fl. 9, do volume 16 do Cadterc).

Os veículos de representação pertencentes ao Grupo S-2 devem ser, preferencialmente, de fabricação nacional,
movidos a Eletrícidade e combustão, do , na versão executiva/luxo da linha, com capacidade paratipo SUV Médio
cinco ou mais ocupantes e compatíveis com o transporte misto de passageiros e cargas leves.

 

3. Justificativa da Contratação

A presente contratação justifica-se pela necessidade de renovação da frota, com a aquisição de veículos novos,
visando à atualização dos modelos atualmente locados. Ademais, encontra-se em conformidade com o Decreto nº
12.435, de 15 de abril de 2025, que regulamenta o Programa Mobilidade Verde e Inovação (Programa Mover),
instituído pela Lei nº 14.902, de 27 de junho de 2024. 

Em razão disso, esta Administração realizou estudo técnico preliminar com o objetivo de definir a melhor estratégia de
contratação para atender a essas necessidades. Nesse contexto, foi encaminhada, dentro do prazo legal, notificação
formal à empresa atualmente responsável pela prestação dos serviços. A empresa manifestou formalmente o

, o que resultará em sua rescisão a partir de 22 de fevereiro de 2026, conformeinteresse em não renovar o contrato
comprovam os documentos anexados aos autos.

Diante do exposto, a presente contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade dos atendimentos às 
demandas específicas da Casa Civil.

A locação de veículos híbridos evita os altos custos associados à aquisição direta (imobilização de capital),
manutenção, depreciação e gestão de frota, além de permitir a renovação periódica dos veículos, garantindo mais
segurança e confiabilidade.

Foi pesando nisso que esta administração de Frota, através de estudos e pesquisas, alterou   especificações dos
veículos atualmente locados, destacando que não se trata da locação de um modelo específico. Conforme quadro
constante na Portaria do DCTI, na coluna correspondente à Categoria X – Utilitários Esportivos SUVs, há atualmente
modelos considerveis no mercado, dos quais atendem aos requisitos deste processo. Tais modelos se destacam por
serem mais efíciência e possuir maior altura, características que, segundo a experiência da Casa Militar na locação
de veículos para autoridades, proporcionam melhor desempenho e aproveitamento nas atividades institucionais.

Em relação a definição do combustível a ser utilizado nos veículos locados, objeto a ser contratado, em conformidade
com o Decreto estadual nº 59.038, de 03 de abril de 2013, na qual a escolha por veículos movidos a eletricidade e
Biocombustível se dá pelas seguintes razões técnicas e econômicas:
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Maior autonomia e eficiência energética, especialmente em percursos longos;
Melhor desempenho em terrenos irregulares ou em rotas com grande demanda, sendo mais adequados para 
as atividades da instituição;
Menor consumo de combustível em comparação com veículos a gasolina ou etanol em condições similares;
Maior durabilidade mecânica, o que se traduz em menor necessidade de manutenção e maior disponibilidade 
operacional.

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CENTRO DE TRANSPORTES ALTEMIR JOSE TEIXEIRA

CENTRO DE TRANSPORTE VALTER JOSÉ DOS SANTOS

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a locação de 03 (três) veículos HIBRIDOS
, Grupo S-2 – Modelo X, com as seguintes características mínimas obrigatórias, conforme o Caderno Técnico nº 16.

A presente contratação tem por objeto a locação de três veículos utilitários esportivos (SUVs Médios), novos, dotados
de tecnologia híbrida com motorização a combustão e elétrica (HEV), preferêncialmente bicombustível (flex), com

, cor preta, e sem motorista nem fornecimento de combustível, para usomotorização mínima de 1.5 ou equivalente
institucional, conforme as necessidades operacionais do órgão.

A definição das características técnicas dos veículos decorre da necessidade de garantir eficiência energética, menor
impacto ambiental, economia de combustível e atendimento às políticas públicas de sustentabilidade, conforme os
princípios estabelecidos no art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que orienta a Administração Pública a adotar
critérios de sustentabilidade ambiental nas contratações.

No levantamento de mercado e análise técnica realizada, verificou-se que atualmente o mercado nacional dispõe de
número bastante restrito de veículos híbridos com as seguintes especificações simultâneas:

tecnologia HEV convencional (autorrecarregável);
sistema híbrido e bicombustível (preferencialmente flex);
motorização mínima de 1.5 L ou aquivalente;
categoria SUV Médio, fabricado ou comercializado regularmente no país.

Dessa forma, a indicação de marca e modelo (ou equivalente) não tem caráter restritivo, mas fundamenta-se
na ausência de alternativas técnicas equivalentes no mercado nacional, visando atender plenamente às
necessidades operacionais do órgão contratante e assegurar a adequada execução do serviço de locação.
Ressalta-se que o termo “ou equivalente” será mantido no edital e no Termo de Referência, em observância
ao disposto no art. 14, §7º, da Lei nº 14.133/2021, de modo a garantir a ampla competitividade, caso surjam
veículos que comprovadamente atendam aos requisitos técnicos mínimos exigidos.

Assim, a especificação técnica do objeto foi elaborada de forma justa, impessoal e alinhada aos princípios da
isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa e da eficiência administrativa, conforme preconizam os arts. 5º e 11
da Lei nº 14.133/2021.
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6. Levantamento de Mercado

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de
pesquisa no âmbito  de  pregões  e  contratações  públicas  através  do  site   compras.gov.br,  com  objetivo  de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração.

Portanto, com base em levantamento de mercado, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos
requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência,
padronização e práticas do mercado.

 

7. Descrição da solução como um todo

A presente contratação tem por objeto a locação de três (03) veículos híbridos novos (zero quilômetro), pertencentes
ao Grupo S-2 – Categoria X, na cor preta, em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no Decreto
nº 9.543, de 1º de março de 1977, e suas respectivas alterações, bem como o disposto no item 7, fl. 9, do volume 16
do Cadterc (Cadastro de Serviços Terceirizáveis).

A solução contempla a prestação de serviços contínuos de locação de veículos com o fornecimento, por parte da
contratada, de veículos sem condutor, devidamente licenciados, registrados, assegurados e em condições perfeitas
de uso, conservação e segurança, respeitando os critérios estabelecidos pela legislação vigente e normas de
segurança veicular. Os veículos devem ser do ano de fabricação vigente (ou posterior, se disponível), devendo estar
em sua primeira utilização (zero quilômetro) no momento da entrega.

Os veículos da Categoria X do Grupo S-2, conforme o Decreto nº 9.543/77, são destinados a uso institucional, com
características específicas de conforto, desempenho e segurança, voltadas a atender as necessidades operacionais e
de representação oficial de órgãos da Administração Pública. A cor preta é exigência normativa para padronização
visual e institucional dos veículos.

A locação incluirá, obrigatoriamente, os seguintes serviços e obrigações da contratada:

Substituição imediata do veículo, em até 3hrs, em caso de falhas ou acidentes;
Manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e mão de obra;
Assistência 24 horas, incluindo reboque, socorro mecânico e suporte em caso de pane;
Seguro total com cobertura contra terceiros, colisão, incêndio, roubo/furto e danos materiais/pessoais;
Licenciamento anual e regularização junto aos órgãos competentes;
Disponibilização de veículos reserva, em número e tempo compatíveis com a demanda do órgão contratante.
Película protetora dos vidros (insulfilm), de acordo com as leis vigentes.  

Esta solução visa à obtenção de eficiência logística, previsibilidade orçamentária e economicidade, eliminando custos
relacionados à aquisição, depreciação, manutenção, seguro e gestão de frota própria. A terceirização da frota por
meio de locação atende aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade dos serviços públicos.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

 

      1

Prestação de Serviços de Transporte Mediante Locação de 03 (três) Veículos
híbridos (elétrico e Biocombustível), modelo SUV médio, novos (zero quilômetro),
em caráter não eventual, sem condutor e sem combustível, da Categoria X - Grupo
S-2, com película protetora nos vidros. 

 

            3
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9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 889.369,20

Como base o Caderno Técnico de Preços (Cadterc), instrumento oficial adotado pelo Governo do Estado para
estimativa de custos em contratações públicas, elaborado com fundamento em metodologia técnica, critérios objetivos
e atualizações periódicas, a estimativa do Valor da contratação.

O Cadterc apresenta valores medianos praticados no mercado, obtidos por meio de pesquisa de preços junto a
fornecedores, contratos públicos anteriores e análise de bases de dados especializadas, sendo reconhecido como
parâmetro adequado para assegurar a razoabilidade e compatibilidade dos custos, conforme dispõe o art. 23 da Lei
nº 14.133/2021.
 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento de objeto é a análise relativa à divisão do objeto licitado em itens ou lotes, sempre que isso
comprometer em potencial aumento da competitividade sem afetar de forma negativa os aspectos técnicos, com
economia de escala preservada. 

Nesse contexto, considerando que a proposta mais vantajosa para a Administração UASG 990001 Estudo Técnico
Preliminar 109/2025, é aquela que vai garantir para o Estado a melhor relação custo-benefício, visando sempre
qualidade e preço, dessa forma não será necessário a utilização do parcelamento, conforme inciso VIII do § 1º do
artigo 18 da Lei n.º 14.133/21.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação de serviços de locação de três (03) veículos híbrido SUVs, novos (zero quilômetro), pertencentes ao
Grupo S-2 – Categoria X, na cor preta, conforme especificações do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977, e suas
alterações (conforme item 7, fl. 9, do volume 16 do Cadterc), poderá demandar a articulação com outras contratações
já realizadas ou em andamento, de natureza correlata ou interdependente, para garantir a plena execução e
funcionalidade da presente solução.

As contratações correlatas ou interdependentes mais diretamente associadas são as seguintes:

A operação dos veículos locados está diretamente condicionada ao abastecimento regular. Assim, torna-se
interdependente a contratação vigente (ou em trâmite) de fornecimento de combustível automotivo, seja por
meio de rede própria, convênios, contratos com postos credenciados ou sistema de cartões corporativos de
abastecimento.
Caso o órgão utilize sistemas de controle e rastreamento da frota (como controle de quilometragem,
monitoramento por GPS, relatórios de uso, etc.), a contratação dos veículos deverá ser compatível e integrada
a tais sistemas ou plataformas, exigindo compatibilidade tecnológica e administrativa.

Essas contratações correlatas e interdependentes devem ser consideradas no planejamento e na execução da
presente contratação, a fim de evitar sobreposição de esforços, garantir economicidade e assegurar a eficácia da
solução, em consonância com os princípios da eficiência, continuidade e boa gestão dos recursos públicos.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Tendo em vista, a vigência da Lei n.º 14.133/2021, bem como os objetivos estratégicos e as necessidades da
instituição, foi elaborado o plano de contratações para o presente exercício. As demandas encaminhadas constam no 
Plano de Contratações Anual (PCA) 2026 - Documento de Formalização da Demanda No. 293/2025.

Docusign Envelope ID: 7B446CAD-1CBA-4946-881A-685325ED6A0E



5 de 8

Essa verificação prévia pelo Centro de Transportes, assegura que a contratação está alinhada com o
planejamento anual da Administração, bem como com os princípios da eficiência, da economicidade e do
interesse público, evitando iniciativas desconectadas das diretrizes estratégicas e orçamentárias da Pasta.

Adicionalmente, a previsão no PCA garante a rastreabilidade da demanda, o cumprimento das etapas de
governança das  contratações públicas e a transparência no uso dos recursos, conforme preceituado no
Inciso IX do Artigo 5º do Decreto nº 68.017 /2023, que trata do demonstrativo da previsão da contratação no
Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração,
observadas as disposições do artigo 16 do Decreto n° 67.689, de 3 de maio de 2023.

Dessa forma, a contratação proposta está devidamente alinhada com os instrumentos de planejamento da
Administração Pública estadual, estando plenamente justificada sob os aspectos técnico, legal e estratégico,
demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da Administração, 

 

 

 

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dos serviços de locação de três (03) veículos híbridos SUVs, novos zero quilômetro, Grupo S-2 –
Categoria X, na cor preta, visa atender às necessidades institucionais do órgão com eficiência, segurança e
padronização. Dentre os principais benefícios a serem alcançados com esta contratação, destacam-se:

A utilização de veículos que atendam às especificações do Decreto nº 9.543/1977 assegura conformidade com os
parâmetros legais e a padronização exigida para a frota de representação da Administração Pública, especialmente
quanto à categoria, grupo, cor e características técnicas.

A locação elimina a necessidade de investimento direto na compra de veículos, bem como reduz os custos
relacionados à depreciação, manutenção preventiva e corretiva, licenciamento, seguro e gerenciamento da frota
própria.

A exigência de veículos híbridos SUVs, novos (zero quilômetro) garante a incorporação de tecnologias atualizadas em
segurança, eficiência energética, conforto e desempenho, contribuindo para maior segurança dos usuários e menor
impacto ambiental.

Por meio da locação com cláusula de substituição imediata em caso de avarias, manutenção ou sinistros, assegura-
se a disponibilidade contínua da frota, evitando interrupções nas atividades institucionais.

A contratação com valores fixos mensais permite melhor controle financeiro e previsibilidade orçamentária, eliminando
variações inesperadas de custos decorrentes de consertos ou flutuações do mercado de seguros e peças.

Os veículos do Grupo S-2 – Categoria X  são destinados ao transporte de autoridades e servidores em missões
oficiais, garantindo conforto, discrição, desempenho e conformidade com protocolos institucionais.

A gestão da frota locada, incluindo documentação, manutenção, seguro e suporte emergencial, fica sob
responsabilidade da empresa contratada, permitindo que o órgão público concentre-se em suas atividades finalísticas.

O uso de veículos padronizados, novos e adequados à finalidade de representação institucional contribui para a
melhoria da imagem pública do órgão, transmitindo profissionalismo, organização e respeito ao patrimônio público.
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14. Providências a serem Adotadas

Para garantir a efetivação, conformidade legal e boa execução do contrato de locação de três (03) veículos híbridos
modelos SUV, novos (zero quilômetro), pertencentes ao Grupo S-2 – Categoria , na cor preta, deverão ser adotadas
as seguintes providências administrativas, técnicas e operacionais:

Elaboração e Aprovação do Termo de Referência:

Estruturar documento técnico contendo objeto, justificativa, descrição da solução, especificações detalhadas, critérios
de seleção, condições de execução e requisitos de fiscalização, em conformidade com a legislação vigente e os
parâmetros definidos pelo Cadterc.

Consulta ao Cadterc :

Verificar a compatibilidade da contratação com o Cadastro de Serviços Terceirizáveis (Cadterc), especialmente o item
7, fl. 9, do volume 16, e com as diretrizes da Instrução Normativas Vigentes, que regulamenta contratações de
serviços terceirizados no âmbito da Administração Pública Federal.

Análise de Viabilidade Técnica e Econômica:

Realizar análise comparativa entre aquisição e locação, visando justificar a opção pela terceirização com base em
critérios de economicidade, eficiência e adequação às necessidades do órgão.

Dotação Orçamentária e Reserva de Recursos:

Identificar e alocar a dotação orçamentária necessária, com posterior emissão da reserva de recursos no Sistema
Financeira, em atendimento ao princípio da responsabilidade fiscal.

Abertura do Processo Licitatório ou Contratação Direta (quando cabível):

Iniciar os procedimentos de seleção do fornecedor, preferencialmente por pregão eletrônico, observando a legislação
vigente (Lei nº 14.133/2021) e o princípio da competitividade.

Designação de Fiscal Técnico e Administrativo do Contrato:

Indicar formalmente servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual, conforme
preconiza a Lei Federal 14.133/2021.

Assinatura do Contrato Administrativo e Publicação Legal:

Formalizar o instrumento contratual com o fornecedor vencedor e providenciar sua publicação no Diário Oficial da
União, assegurando a transparência e publicidade do ato.

Planejamento Logístico da Entrega e Distribuição dos Veículos:

Definir, junto à empresa contratada, o cronograma de entrega dos veículos, locais de recebimento e unidades/setores
responsáveis pelo uso, assegurando compatibilidade com a demanda institucional.

Monitoramento da Execução e Avaliação de Desempenho:

Implementar mecanismos de controle e avaliação contínua dos serviços prestados, inclusive com aplicação de
penalidades contratuais em caso de descumprimento, de modo a garantir a qualidade e a eficiência da solução
contratada.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação de serviços de locação de veículos, apesar de não envolver atividade produtiva direta ou exploração de
recursos naturais em larga escala, pode implicar impactos ambientais indiretos e difusos, que devem ser
considerados e minimizados no planejamento e na execução do contrato. 
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A circulação dos veículos contratados pode contribuir para a emissão de dióxido de carbono (CO), óxidos de
nitrogênio (NO), material particulado e outros gases poluentes, associados à queima de combustíveis fósseis. Tais
emissões estão diretamente relacionadas ao aumento do efeito estufa e à degradação da qualidade do ar.

As manutenções preventivas e corretivas realizadas ao longo da vigência do contrato podem gerar resíduos sólidos
(peças substituídas, filtros, pneus, etc.) e resíduos perigosos, como óleos lubrificantes usados, que exigem descarte
ambientalmente adequado por parte da contratada.

O tráfego veicular, especialmente em áreas urbanas, pode contribuir para o aumento da poluição sonora, com
impactos na qualidade de vida da população e na fauna local, embora esse impacto seja relativamente baixo,
dependendo do uso e da área de circulação.

Para minimizar os impactos ambientais, recomenda-se adotar as seguintes providências, preferencialmente incluídas
como exigências no termo de referência e no contrato:

Exigir que os veículos possuam selo de eficiência energética e estejam em conformidade com os limites de
emissões do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE);
Incluir cláusula contratual que exija destinação ambientalmente correta dos resíduos gerados nas
manutenções, conforme normas da Resolução CONAMA nº 362/2005 (óleo lubrificante usado) e demais
legislações ambientais;
Estimular o uso racional dos veículos por meio de controle de roteiros, escalas e agrupamento de demandas,
reduzindo deslocamentos desnecessários;
Avaliar, quando aplicável, o uso de tecnologias de rastreamento para otimizar rotas e reduzir o tempo de motor
ligado ocioso, bem como optar por veículos com tecnologia  sistema automotivo que desligastart-stop,
automaticamente o motor do veículo quando ele está parado;

 

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando os pontos listados a seguir:

A aquisição alinha-se às finalidades do Órgão e é viável do ponto de vista ambiental, econômico estratégico conforme
demonstra este estudo.

Os requisitos relevantes para aquisição foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo esperado
para que a solução esteja disponível para o órgão.

As quantidades sugeridas para aquisição estão coerentes com a demanda prevista.

No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser fornecida por um número de fornecedores
que garante a participação de empresas e consequentemente a concorrência.

As estimativas preliminares dos preços dos itens a serem adquiridos foram feitas e estão documentadas
adequadamente neste Estudo.

O estudo indica o não parcelamento da solução e define os resultados pretendidos com a aquisição

Desta forma a relação do custo-benefício sobre o estudo, remete esta Administração de Frota à contratação de
veículos híbridos, modelos SUVs, consideramos favoráveis à continuidade do processo licitatório.
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17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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